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Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 24 de setembro de 2020. 

 

Aikain.de. v. Mvan.t 

Assunto: Comunica manutenção de Veto Integral - Projeto de Lei 45/2020 

Senhor Prefeito. 

Comunicamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Casa Legislativa em 
Reunião Plenária, deliberou MANTER o Veto Integral aposto pelo Executivo ao Projeto de Lei n° 
45/2020, de autoria dos Vereadores Rodrigo Mattos, André Mariano e Zé Márcio, que "Dispõe sobre a 
destinação das doações financeiras arrecadadas através da modalidade 'Troco Solidário' e/ou 
campanhas similares praticadas por estabelecimentos comerciais no âmbito do Município de Juiz de 

Fora e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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